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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOUARA ",132 
LEI NO ? A:Ji! 

De 20 de agosto de 1 982 

Autoriza o Pref'e:t. to Mun:l.d.pal a 
alienar l Faza1da do Eatedo de I 
seo Paulo, por doeção, tex •• o da 
propriedade do MuniCÍpio.-

O F REFEITO 00 MUNic!PIO DE AI'IARPQJARA, Eatado de aia 
Paulo, no eKercíd.o da eulliS atribui9Ões legat.a, e da iiCOl'l:k:l com a que deczw 

,. ""' #' • -

tou a CISIIara Lllnicipal, sn aasa.:~ ordinaria de 16 de egosto de 1 982, pro-
mulga a seguinte Lei :-

Artigo 10 - Fica o Pref'Ed.ta, • I"'OIIB do MuniCÍpio, .. -torizado a alienu.r à Fazenda do Estado de são Peula1 madlante c~oavão, 11111 

área de terreno com 555,74 metros quedrattoa, de prq:~r.l. .. me do IA.rn:I.CÍpio ~·· 
Araroquoro, quo ubuixo sa descreve e caructeriza :-

DEECRIC'IO 00 PEf!ÍMI:.If\0 1- In:l.cia no ponto O (zero}, 1ac-l1zadc na 1nterMo
ç&o da divisa que divido a prcpried!lde da E.E.P.G. Jom BatistA de 011\/tll.na 
da propriedade do ~\miclpio do Araraquara (P.M.A.} cam e clivisa da prcpr.l. .. 
dllldG do Sr. Sidney fbncalho; d!!Í segue pala divise do Senhor S1dnay lbncalho 
e pela divisa do Senhor Angelo 6gob1 no sentido SN1 na dhtência. da 14,EDN 
tros, até o ponto Ol (um); da! denete à direita a segue pela diviaa da p,; 
pricd!!de do ~lln:I.CÍpio de ArGraquara, no sentido WE, na distância de 3?,581; 
tros, atá o ponto 02 (dois); d!!Í denete à direita e segue ~Jela divisa ,. 
propri edede do Muni c! pio de AraraQuara. no sentido NS1 e na dist&lcl.a de 
14,00 n:etros, i:ltÓ o ponto 03 ( tres) ; daf deflste f'inalmBlte il direi ta • ... 
gue pela divisa da propl·ledel:la da [, E,P.G. João Batista do Olivaira, no aen -tido 1:.;.', e na distSncia de 3?,55 metros, atá a ponto zero (o), 1n!c1.o d•te 
ctescriçZo.-

CDNF=-:-~OtJTAÇljES :-
FACw :- :J - 1 - com a propriedade cb Senhor Sidney ibncelho e COII 

(l propr.l edaaa do Senhor 1\ngal.o 6golJi; 

publicoção.-

1 - 2 ~ can a área l'Ollanescente do IIAJniCÍpia do Araraq.aera 
(r.u.A.); 

2 - J - com a área rananoscente do Uunic!pio de Al"ElriiiJ.IIIl'll 
(P.M.A.)i 

J - o - c:an a E, E.P. G, JoS:! 13atista de Oliveira. 

Artigo 20 - C:Sta Lei tntrará • vigor na data de 8118. 

;\rtigo 3g - revog-se as disposiçÕes an contrério. 

) 'L ·-~. l. i. • ,)~ :._l .. ,.Í: ... : ... 
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(mil novecentos e oita1ta e dois).-

\ 
DA, WJIL.D AR DE SPNTI 
-Prefei Municj,pal-

Publicada no ~artfl!lento da AttninistrtÇão Mun1c1pal 1 na date eupr..-
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